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LEI N' l.604, DE 31 DE OU1'UBHO DE 1.989.-

!1eguJ :11110n·1;;:i a :r:i.x:.:iç::iío de 11 I ::icflS dP. 111� l;o 1. (:n1 
• 

pr·i:<l.I <J:'\ 11111n ! c.1 p:1i s. 

DOU'J'Oll JOSÉ BOUHA!JcUY. Prefei to Muni.cipal da Estância 

Balne�ria de Ca ragualat:uba. Faç() saber que a Ç�rnara Mu11icJ.J)a] 13 j) l'.:2_ 

vou e eu sanc:iono e prornuJgo a r:.:ogu:i.ntc l .. ei: 

Art. lº- Todas as placas con1crr1oratJ_vas �s i n a ugura çocs de prbd i os e 

obras p�blicas devcriio ficar afixadas nos locais prbprios 

adeqt18:dos, resgL1arcl::ld8s sen1pre que poss.Ívcl, ela 1:1ção de 

vândalos. 

Art. 2º- Todas as placas mencionadas no artigo a11terior, que por m2 

tiva de reforrnFI onde se f'! ncontravarn f:i.xncl::ts, dcvcrG!) :-�e .r· 

recolocadas no mesmo .local ou em outro n1ais ad equado do 

prbprio p�blico, dentro do prazo de 30(trinta) dias conta

dos da putJlicação des ta I�ei. 

Art. 32_ Esta Lei entrar� cm vj gor na data da s1J8 pulJJJ.cação, revo-

gadas as disposiç�es crr1 contr�rio. 

CaraguatatL1ha, 31 89. 
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Publicada na Seção qJ:le111en · res, aos 31 de oul:ubro de 1.989. 

Divj.são de A lrni.nistração 
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